
                                             Man. 421/2018

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RIO VERDE/GO 

1° OFÍCIO

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  VARA  ÚNICA  DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JATAÍ/GO

Ementa:  Violação  de  direitos
fundamentais  em  quartel  do  Exército
Brasileiro.  Requisição  de  informações
que  violam  direito  à  privacidade.
Necessidade  de  suspensão.
Antecipação  de  Tutela.  Prestação  de
informações em desconformidade com
a  verdade  dos  fatos  pelo  Exército
Brasileiro.  Indenização  por  danos
morais  coletivos.  Prática  de  tortura.
Descumprimento  de  Acordo  de
Solução  Amistosa  firmado  no  “Caso
Lapoente”.

IC nº. 1.18.000.000416/2017-96

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  procurador  da

República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,

com fulcro nos artigos 127, caput; e, 129, caput e incisos II e III, da Constituição Federal

e artigos 1º; 5º, inciso I, alínea “h”; e, inciso V, alínea “b”; 6º, inciso VII, alíneas “a” e

“d”, todos da Lei Complementar – LC n.º 75/1993; e, artigo 5º, caput e inciso I, da Lei n.º

7.347/1985, e com fundamento no inquérito civil em epígrafe, vem promover a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

em face de
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

UNIÃO,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  representada

pela Advocacia-Geral da União, a ser citada na forma do artigo 35 da LC n.º 73/1993, na

pessoa de seu representante legal no estado de Goiás, cujo órgão está localizado na Rua

10, Quadra F-7, Lotes 82/62, - esquina com a Rua 9, 5º, 6º e 7º andar. - Setor Oeste -

Goiânia - GO - Cep. 74120-020; pelos fatos e fundamentos jurídicos seguintes 

A - Da narrativa fática e dos direitos violados

Em 17  de  outubro  de  2017  foi  instaurado  o  Inquérito  Civil  nº.

1.18.003.00416/2017-64,  a  fim  de  investigar  a  violação  de  direitos  fundamentais

consubstanciada  na  prática  de  maus  tratos  e  tortura  no  quartel  do  41º  Batalhão  de

Infantaria Motorizada (41º BIMtz).

A investigação se iniciou a partir de representação formulada por

recrutas da instituição (fls. 4-10), acompanhada de material probatório (vídeos gravados

dentro do quartel), relatando condutas de agressão física e moral em face de recrutas.

A fim de facilitar a apresentação dos fatos e elementos de prova, a

petição se estrutura em 3 eixos:

1  –  A  ilicitude  da  coleta  forçada  de  informações  privadas

relacionadas a religião e participação em movimentos sociais e políticos

2 – A violação de direitos fundamentais pela prática de tortura e a

necessidade de reparação cível dos danos coletivos

3 – O descumprimento de Acordo de Solução Amistosa firmado

pelo Brasil perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos no “Caso Lapoente”

1  –  Da  ilicitude  da  coleta  forçada  de  informações  privadas

relacionadas a religião e participação em movimentos sociais e políticos

Consta da representação às fls. 4 e 5 que ao longo do processo de

incorporação, os novos recrutas deveriam informar caso se considerassem “petistas ou

defensores dos direitos humanos” (sic), elemento (participação em movimentos sociais)
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

também presente no depoimento prestado pelo soldado Doge (fls. 43):

Soldado: (…) eles fazem entrevista, pergunta pra gente se está envolvido
com movimentos sociais, e infelizmente eles perguntaram para mim se eu
tinha  vínculos  com  movimento  social,  como  eu  tenho  vínculo  bem
grande com direitos humanos

Procurador: Isso quando o senhor foi se alistar?

Soldado: Quando eu fui me alistar.

Procurador: Quem perguntou isso?

Soldado: Eu me alisto e depois desse alistamento eu vou (inaudível) eu
fui para o serviço obrigatório e nisso todos os recrutas do ano que vão
(...) eles recebem uma, fazem uma entrevista com superiores para saber
mais sobre a vida deles.

Procurador:  Por  que  foi  perguntado  se  o  senhor  tem  vínculo  com
movimentos sociais? Senhor sabe? Foi explicado para o senhor?

Soldado: Não, não foi explicado. Eles tem uma ficha e nessa ficha eles
pedem. Isso é para todos, eles fazem as mesmas perguntas. Aí perguntou
se eu tinha vínculo com algum movimento social, onde que eu morava,
se eu era religioso, se não era e assim, eu expus isso. E ele já explicou
que  o  primeiro  artigo  do RISE (sic)  é  faltar com a verdade,  não
posso. (5min18s a 6 min30s)

Na  sequência,  o  soldado  detalha  melhor  como  se  deu  o

procedimento de coleta de informações: (7min30s - 8min15s)

Procurador Existe uma ficha padrão para isso? Existe um campo
“participa de movimento social” e que o senhor marca um “x”? O
senhor lembra disso?

Soldado: Ele fazia as perguntas e eu dava as respostas e ele escrevia
lá. Os nomes dos movimentos, até religiosos que eu participo, que é
o Força Jovem, faziam essas anotações todas lá.

Procurador:  Mas  não  explicou  os  objetivos  [da  coleta  dessas
informações]?

Soldado:  Não foi  explicado. Na verdade, pelo que eu entendo, é
para saber se sou apto ou inapto ao serviço militar. E desde o início
ele pegou e..., da primeira vez que isso aconteceu, o sargento lá, ele
disse que o exército, que eu não era apto para exército.

O soldado mencionou que, apesar de seu desempenho de destaque1,

1 Conforme  consta  do  IPM  7000018-74.2017.7.11.0011,  às  fls  (160-161  –  Anexo  III,  Volume  Único),  esse
soldado teria sido “Destaque do período básico”,tendo sido agraciado em formatura militar com a entrega da
boina verde-oliva pelo Comandante do 41º BIMtz.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

tal  coleta  de  informações  teria  resultado  em  uma  série  de  constrangimentos  e

perseguições por conta de seu posicionamento político e participação em movimentos

sociais, conforme seguinte fala (41min a 43min35s):

Quando ele me achou, ele pegou e falou assim “É você né?” e aí
começou a gritar comigo “Você, você que (inaudível 41:07), você
que ajuda guerrilheiro a entrar dentro dos quartéis pra roubar fuzil,
você que é petista, que é do sem-terra, do MST, você vai sair nem
que seja a última coisa que eu faça, mas eu vou te ensinar como é
que se faz, vou mudar sua ideologia,  vou mudar sua mente aqui
dentro” e tipo, eu fiquei com muito medo do que ele falou, porque
todo mundo tem medo do tenente Zeni, pelo o que ele tinha feito já
no período básico entendeu. Então ele falou que iria me mudar nem
que seja a última coisa que ele faça e disse que eu tava na merda e
fez isso assim pra toda a companhia ver, entendeu. E aí pegou, ele
deu esse recado, pra mim né, e saiu. Nesse momento que ele saiu, é
ficou um silêncio e alguns soldados começaram a falar “Doge você
tá na merda, esse cara vai acabar com você agora”, porque ele foi lá
e falou que ia fazer tudo isso comigo né, que ia mudar minha mente
nem que fosse a última coisa que acontecesse e tal, e todo mundo
presenciou esse fato né. E continuou nisso,  o sargento Assis saiu
com  ele  e  a  instrução  terminou,  eu  liguei  pra  minha  família
imediatamente pra contar o que aconteceu, liguei pra muita gente
pra falar sobre essa ameaça que ele tinha feito e meio que já me
avisaram disso, que não teria nada, não tem nada disso que eu to
dizendo, por quê? Porque ele filho de coronel, porque ele faz o quer
e ninguém para ele entendeu. Que o pai dele era o coronel do ano
passado,  então  ele  meio  que  sempre  fez  tudo  e  ninguém nunca
questionou nada sobre os atos que ele faz. E ele pegou e começou a
falar as coisas pra mim, que ele passava e ate hoje passa “Petista,
nojento, você vai se ferrar einh. Teve um dia que eu tava com um
companheiro, amigo meu, apelido dele é José Vitor, e ele me disse
é… que teve uma época que um capitão matou um recruta, “Teve
um capitão que matou um recruta e não deu nada pra ele” falou
desse jeito “O capitão matou o recruta e não deu nada pra ele, se eu,
se eu dar um disparo acidental também não vai dar nada pra mim”
entendeu.

A fim de confirmar tais informações, oficiou-se ao Comando do 41º

BIMtz, requisitando-se toda a documentação funcional de todos os representantes, o que

foi  atendido  em 23  de  Novembro  de  2017,  por  intermédio  do  Ofício  DIEx  n.  111-

Sect/S1/41º BIMtz (fls. 1, Anexo II, Volume Único), colacionado a seguir:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A documentação  funcional  que  acompanhou  o  ofício  deixou

claro que o Exército Brasileiro efetivamente indaga acerca da participação de seus

conscritos em movimentos sociais, religiosos e políticos, conforme ficha de entrevista

de conscritos a seguir colacionada:
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Figura 1: Ofício 41º BIMtz, encaminhando documentação funcional
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Figura 2: Ficha de Conscrito - Frente

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
R
G
E
 
L
U
I
Z
 
R
I
B
E
I
R
O
 
D
E
 
M
E
D
E
I
R
O
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
3
/
2
0
1
8
 
1
5
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
2
F
2
D
A
6
F
.
A
5
2
9
E
A
4
3
.
A
1
C
6
F
5
3
7
.
7
2
9
3
F
6
F
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

7

Figura 3: Ficha de conscrito - Parte 2 - Campos sobre movimentos religioso, social e político
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Comprovada a conduta do ilícito e discriminatório questionamento

de  participação  em  movimentos  religiosos,  sociais  e  políticos,  por  intermédio  da

documentação encaminhada pelo próprio Exército Brasileiro, o parquet procurou avaliar

sua extensão, indagando ao Comando Militar do Planalto e ao Estado Maior do Exército

Brasileiro sobre quais unidades militares que fariam uso de tal formulário.

O que se verificou nas manifestações do Exército Brasileiro foi

uma  sequência  de  evasivas  e  respostas  contraditórias,  culminando  em  grave

prestação de informação em desconformidade com a verdade dos fatos.

O ofício 735/2017, encaminhado ao Comando Militar do Planalto,

indagou sobre as unidades que utilizam o modelo de ficha de conscrito com perguntas

sobre  participação  em  movimentos  sociais,  políticos  e  religiosos.  Abaixo,  o  ofício

encaminhado:
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Figura  4:  Ofício  735/2017 -  MPF questiona sobre adoção da

ficha de inscrição de conscritos em outras OMs
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Em resposta de 21 de Dezembro de 2017, por intermédio do Of.

110 – Asse Ap As Jurd/CMP (fls. 150/151), o Comando Militar do Planalto informou que

“não se trata de modelo adotado nacionalmente. Cada unidade ou região pode adaptar a

entrevista às suas peculiaridades (prevista no art. 50, n. 3, do Decreto 57.654/66, que

regulamenta a Lei do Serviço Militar.”, verbis:
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Figura 5: Resposta Comando Militar do Planalto - Parte 1 de 2
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Deve-se observar que no ofício de figuras 5-6 o Comando Militar

do Planalto, ao mencionar a legislação pertinente, sustenta claramente que o objetivo de

tais  informações – Qual sua religião?  Qual  sua participação em movimentos sociais?

Qual sua preferência política? - é excluir ou incluir na seleção os conscritos, a partir de

10

Figura 6:  Resposta Comando Militar do Planalto - Parte 2 de 2
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informação de cunho privado que não se relaciona com o exercício da atividade militar.

Em virtude de o Comando Militar do Planalto não ter informado,

com precisão, quais unidades, dentro de sua área de atribuição, fariam uso do aludido

formulário, o MPF oficiou ao Chefe do Estado Maior do Exército, em 10 de janeiro, para

que levantasse esses dados, por intermédio do Ofício nº. 28/2018 (fls. 156/157): 

11
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Ao  aludido  Ofício  nº.  28/2018  seguiram-se  três  respostas:  a

primeira, de 17 de janeiro de 2018, oriunda do Estado Maior do Exército, por intermédio

do Ofício nº 80-AsseJurd/Vch EME/EME (fls. 172), informando o encaminhamento da

questão para o Comando Militar do Planalto.

A segunda resposta, em 25 de janeiro de 2018, por intermédio do

Ofício  n.  003-Asse  Ap As  Jurd/CMP  (fls.  176/177),  na  qual  o  Comando  Militar  do

Planalto informa acerca da impossibilidade de se manifestar sobre a utilização da ficha de

entrevista de conscrito utilizada em regiões alheias à sua atribuição.
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A  terceira  resposta  se  deu  por  intermédio  do  Ofício  n.  2  –

SSMIM/DSM (fls. 232), encaminhado pelo Departamento Geral de Pessoal do Exército –

DGP – órgão de Direção Setorial do Exército e submetido diretamente ao Comandante do

Exército2.

Ocorre  que  o  mencionado  Ofício  do  DGP,  de  maneira  grave,

apresentou informações em desconformidade com a verdade dos fatos. 

O DGP sustentou que o modelo de ficha adotado “não prevê

questionamentos  sobre  a  participação  do  jovem  em  movimentos  sociais”,

informação essa que contraria a realidade, conforme expressamente demonstrado

pela ficha de entrevista de conscrito  (figuras 2 e 3 da presente petição) efetivamente

utilizada pelo 41º BIMtz e encaminhada pela própria OM!

Além  disso,  sustenta  o  DGP que  “solicita-se  a  informação  da

religião  para  fim  estatístico”,  o  que  novamente  não  coaduna  com  os  elementos

probatórios dos autos,  em especial  o contido no Ofício 110 – Asse Ap As Jurd/CMP

(figuras  5  e  6  da  presente  petição),  na  qual  o  CMP –  o  qual,  tomando  como  base

normatização do próprio DGP - afirma do uso das informações da ficha de entrevistas

conscritos para a seleção dos ingressos no serviço militar.

2 O  organograma  do  Exército  Brasileiro  pode  ser  consultado  em
http://www.sgex.eb.mil.br/sistemas/organograma/organograma_exercito.php 
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Para que não restem dúvidas quanto à desconformidade, colaciona-

se abaixo o aludido Ofício do DGP, bem como da primeira página do formulário que o

Departamento  sustenta  ser  utilizado,  completamente  distinto  daquela  que  foi
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efetivamente utilizada no 41º BIMtz:
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A análise  da  responsabilidade  individual  e  do  eventual  dolo  na

prestação de informação em desconformidade com a verdade dos fatos, bem como seu

eventual enquadramento em fraude processual ou ato de improbidade administrativa não

é objeto da presente ação e deve ser conduzido em procedimento específico3.

Contudo, no viés coletivo pertinente à presente ação, a prestação de

informações  em desconformidade  com a  verdade  dos  fatos  demonstra  a  ausência  de

efetiva atuação e colaboração do Exército Brasileiro no combate sistêmico à violação de

direitos fundamentais.

Nessa linha, é necessário ressaltar que o próprio levantamento

dessas  informações  (crença  religiosa,  atuação  em  movimentos  sociais  e  em

movimentos  políticos)  e  sua  utilização  em  processo  seletivo  violam  direitos

fundamentais.

É  vedado  ao  poder  público,  ao  longo  de  um  processo  de

alistamento/seleção, indagar questões ligadas ao exercício religioso, ao ativismo social e

ao pensamento político, a fim de influenciar sua escolha ou o tratamento a ser dispensado

àqueles que forem escolhidos. Possibilidades de favorecimento ou perseguição, violando

a necessária impessoalidade da Administração Pública, surgem a partir da coleta desses

dados relacionados à privacidade do indivíduo.

Ao incorrer em tal conduta, o Exército Brasileiro violou a liberdade

de  consciência  e  de  crença,  na  medida  em que  adotou  o  questionamento  sobre  a  fé

professada como elemento de exclusão/inclusão a ser informado ao longo do processo de

seleção,  incorrendo  assim  em  ofensa  ao  art.  5º,  VI,  da  Constituição  da  República,

trazendo para a esfera pública uma informação privada, que não possui conexão com a

atuação militar.

Ressalte-se,  em linha  semelhante,  que  o  ato  de  forçar  alguém a

revelar  sua  religião  constitui  por  si  só  violação  à  liberdade  religiosa,  conforme  o

entendimento do Comitê de Direitos Humanos da ONU, em seu Comentário Geral ao

3 Nesse sentido, encaminhou-se cópia dos presentes autos à Procuradoria da República no Distrito Federal, por
intermédio do Ofício n. 253/2018 (fl. 244).
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PIDCP4 n. 225, verbis: 

(...)3.  O artigo  18  distingue  a  liberdade  de  pensamento,  de  consciência,  de
religião ou de convicção e a liberdade de manifestar a religião ou a convicção.
Não  permite  nenhum  tipo  de  limitação  da  liberdade  de  pensamento  e  de
consciência ou da liberdade de ter ou de adotar uma religião ou convicção da
sua própria escolha. Estas liberdades estão protegidas incondicionalmente, bem
como, em virtude do parágrafo 1 do artigo 19, o direito de cada um em ter
opiniões sem sofrer ingerências. Em conformidade com o disposto no artigo
17 e no paragrafo 2 do artigo 18, ninguém pode ser obrigado a revelar os
seus pensamentos ou sua adesão a uma religião ou convicção.

De forma semelhante se dá quando do questionamento acerca da

participação em movimentos sociais, em que são levantadas informações que adentram à

esfera da privacidade, sem que haja fundamentação adequada para tanto.

As peculiaridades da instituição militar (e de qualquer outro

órgão ou instituição da República) não concedem carta branca para uma conduta

contrária às disposições constitucionais.

A adesão a um pensamento político, bem como a participação em

associações da sociedade civil que defendam tal posicionamento, são consequência do

pluralismo  político  assegurado  pelo  art.  1º,  V,  da  CF,  configurando-se  ainda  como

exercício legítimo da liberdade de expressão garantida pelo art.  5º,  IV,  da CF,  sendo

vedado  ao  poder  público  adotar  a  concessão  forçada  de  tais  informações  como

requisito  para o  alistamento.  Violou-se,  ainda,  o  princípio  da impessoalidade  na

Administração  Pública  (art.  37,    caput  ,  da  CF),  na  medida  em  que  tais

questionamentos  sobre  adesão a  movimentos  permitiram uma exclusão/seleção a

partir  de  características  individuais  relacionadas  ao  exercício  privado  da

personalidade do cidadão6.

4    Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, internalizado no ordenamento brasileiro pelo Decreto n. 592, de
6 de julho de 1992, dotado de força supralegal, nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal
no RE 466.343.
5 Disponível  em:  http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/TBSearch.aspx?

Lang=en&TreatyID=8&DocTypeID=11 

6 Cumpre ressaltar que questão com diversas similitudes foi enfrentada pelo Conselho Nacional de Justiça
por ocasião do Processo n. 003366-57.2012.2.00.0000, relacionado ao 183º Concurso da Magistratura do
Estado  de  São  Paulo,  no  qual,  segundo  o  entendimento  do  aludido  Conselho,  foram  desenvolvidas
perguntas relacionadas a aspectos pessoais dos candidatos e desconexos com o certame e com a atuação
inerente ao cargo, dentre os quais tópicos relacionados a fé dos postulantes ao cargo. Essa situação foi
fartamente noticiada à época, a exemplo do veiculado no seguinte link: https://www.conjur.com.br/2012-set-
18/cnj-julga-ilegais-entrevistas-secretas-concurso-juiz-tj-sp 

17

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
R
G
E
 
L
U
I
Z
 
R
I
B
E
I
R
O
 
D
E
 
M
E
D
E
I
R
O
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
3
/
2
0
1
8
 
1
5
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
2
F
2
D
A
6
F
.
A
5
2
9
E
A
4
3
.
A
1
C
6
F
5
3
7
.
7
2
9
3
F
6
F
1

https://www.conjur.com.br/2012-set-18/cnj-julga-ilegais-entrevistas-secretas-concurso-juiz-tj-sp
https://www.conjur.com.br/2012-set-18/cnj-julga-ilegais-entrevistas-secretas-concurso-juiz-tj-sp
http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/TBSearch.aspx?Lang=en&TreatyID=8&DocTypeID=11
http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/TBSearch.aspx?Lang=en&TreatyID=8&DocTypeID=11


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Frise-se:  A  simples  concessão  forçada  de  aspectos  da  vida

privada desconexos ao desenvolvimento das atividades militares é, por si só, ilícito e

violador de direitos fundamentais.

É importante ressaltar que as indagações acerca do envolvimento

político continuaram após a incorporação dos militares, conforme se extrai dos autos do

IPM nº 7000018-74.2017.7.11.0011, instaurado no âmbito da Justiça Militar. No tópico

do  “assédio  moral  motivado  por  perseguição  política  e  ideológica”  (fls.  266-267  do

aludido IPM – Anexo III, Volume Único) constatou-se faticamente o seguinte:

Na primeira semana de atividades,  no Tapiri  da Subunidade,  o 3° Sgt Assis
questionou   os recrutas sobre diversos assuntos como escolaridade, religião,
se  alguém  tinha  o  interesse  de  seguir  carreira  militar  e,  sobre  o
posicionamento político,  foi  perguntado quem era de esquerda e direita,
onde o Sd EV Doge se manifestou como tendo conhecidos ligados aos Direitos
Humanos e ao PT. O 3° Sgt Assis encerrou o assunto falando a todos que o
Exército  é  uma  instituição  apartidária  e  que  tais  assuntos  não  deveriam ser
tratados dentro do aquartelamento. Conforme declaram o 3o Sgt Assis f1 077,
Sd  Milton  fll.  104.  Esclarecimentos  ratificados  pelo  Sd  EV  Doge,  em
depoimento de f1 034, militar ouvido como ofendido; e pelos depoimentos do lo
Ten Lemes fl 067, 3° Sgt Alex Marques tl 074, Sd EV Leir 11106.

Em depoimento de fl 067, tal orientação era com frequência repetida pelo 1°
Ten  Lemes,  Cmt  3a  Cia  Fzo,  que  procurava  desenvolver  nos  seus
subordinados a consciência política sobre os fatos ocorridos no País, mas
deixava claro que o militar não deveria apoiar nenhum partido político, bem
como,  orientava  seus  subordinados  sobre  as  normas  e  determinações  sobre
propaganda política no interior do aquartelamento. 

Como  se  verifica,  o  constrangimento  relacionado  a  aspectos

particulares – a exemplo de orientação política e religiosa -  era uma constante7, iniciada a

partir  das  informações  levantadas  de  maneira  indevida  no  processo  de  seleção  e

alistamento.

Por todos os fundamentos expostos faz-se necessária a concessão

de  tutela  antecipada  de  natureza  inibitória  em  face  da  União,  para  que  o  Exército

Brasileiro i) retire dos já existentes formulários de seleção e cadastramento de militares

tópicos pertinentes à participação em movimentos religiosos, sociais e políticos; ii) se

abstenha  de  incluir  em novos  formulários  tais  tópicos;  iii)  se  abstenha  de  promover

práticas de “rotulamento” - questionamento público e generalizado sobre a temática no

âmbito do quartel, conforme praticado no caso relatado - relacionadas à inquirição sobre

7 Os depoimentos dos soldados de fls. 43, 45/47 corroboram tal entendimento.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

preferência política e/ou religiosa; e iv) adote tratamento uniforme nacionalmente quanto

à seleção de recrutas, respeitados os elementos presentes nos tópicos i a iii. Requer-se,

para tanto, a imposição de astreintes da ordem de R$ 500.000 (quinhentos mil reais) para

cada violação comprovada dessas práticas.

A  tutela  de  natureza  inibitória  não  se  confunde  com  tutela

indenizatória também devida pela União, em face da prática ilícita do Exército Brasileiro

em requisitar tais informações como requisito para o alistamento, conduta agravada pela

prestação,  pelo  DGP,  de  informações  em desconformidade  com a  verdade  dos  fatos,

situação caracterizadora de danos morais coletivos.

O dano moral coletivo, entendido por Xisto Tiago de Medeiros Neto8

como “violação intolerável de direitos coletivos e difusos, cuja essência é tipicamente

extrapatrimonial” e sua fundamentação jurídica advém do art. 927 do Código Civil, em

conjunto com o art.  1º  a  Lei  nº  7.347/85,  no seu art.  1º,  e  do Código de Defesa  do

Consumidor, no seu art. 6º, VI.

Trata-se de espécie jurídica que busca atender os anseios de uma

coletividade  ou  grupo,  quando  violados  direitos  ou  interesses  difusos,  coletivos  ou

individuais  homogêneos,  que ocasionem abalo negativo  ao grupo,  repercutindo sobre

seus valores estabelecidos.

Com efeito,  o  dano  moral  coletivo  presume,  necessariamente,  a

existência de uma violação a um conjunto de valores compartilhado por um grupo, daí

por que é indissociável da ideia de transindividualidade, razão pela qual o agente é

responsabilizado pelo simples fato da violação, in re ipsa.

O dano moral coletivo prescinde da demonstração de dor psíquica,

pois não apenas o sofrimento anímico, mas qualquer abalo no conjunto de valores de uma

coletividade é capaz de causar dano sujeito à reparação.

O Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade

de condenação por dano moral coletivo, em demandas de caráter ambiental, bem como

em situações que afetem coletividades. Veja-se (grifos nossos):

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE - PASSE LIVRE - IDOSOS - DANO
MORAL COLETIVO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DOR

8 MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Dano Moral Coletivo. São Paulo: Ltr, 2007. p. 130.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

E  DE  SOFRIMENTO  -  APLICAÇÃO  EXCLUSIVA AO  DANO  MORAL
INDIVIDUAL - CADASTRAMENTO DE IDOSOS PARA USUFRUTO DE
DIREITO  -  ILEGALIDADE  DA  EXIGÊNCIA  PELA  EMPRESA  DE
TRANSPORTE - ART. 39, § 1º DO ESTATUTO DO IDOSO – LEI 10741/2003
VIAÇÃO NÃO PREQUESTIONADO.
1. O dano moral coletivo, assim entendido o que é transindividual e atinge
uma classe específica ou não de pessoas, é passível de comprovação pela
presença de prejuízo à imagem e à moral coletiva dos indivíduos enquanto
síntese das individualidades percebidas como segmento, derivado de uma
mesma relação jurídica-base.
2. O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da comprovação de dor, de
sofrimento e de abalo psicológico, suscetíveis de apreciação na esfera do
indivíduo, mas inaplicável aos interesses difusos e coletivos.
3.  Na  espécie,  o  dano  coletivo  apontado  foi  a  submissão  dos  idosos  a
procedimento de cadastramento para o gozo do benefício do passe livre, cujo
deslocamento foi custeado pelos interessados, quando o Estatuto do Idoso, art.
39, § 1º exige apenas a apresentação de documento de identidade.
4. Conduta da empresa de viação injurídica se considerado o sistema normativo.
5. Afastada a sanção pecuniária pelo Tribunal que considerou as circunstancias
fáticas  e  probatória  e  restando sem prequestionamento  o  Estatuto  do  Idoso,
mantém-se a decisão.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ.  Segunda  Turma.  REsp  1057274  /  RS.  Relatora:  Ministra  Eliana
Calmon. Julgado em 01/12/2009. Publicação: Dje 26/02/2010).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC.  OMISSÃO  INEXISTENTE.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO
AMBIENTAL.  CONDENAÇÃO  A  DANO  EXTRAPATRIMONIAL OU
DANO MORAL COLETIVO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO NATURA.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada
na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões
abordadas no recurso.
2. A Segunda Turma recentemente pronunciou-se no sentido de que, ainda
que de forma reflexa, a degradação ao meio ambiente dá ensejo ao dano
moral coletivo.
3. Haveria contra sensu jurídico na admissão de ressarcimento por lesão a
dano moral  individual  sem que  se  pudesse  dar à  coletividade  o  mesmo
tratamento,  afinal,  se  a  honra de  cada um dos  indivíduos  deste  mesmo
grupo é afetada, os danos são passíveis de indenização.
4. As normas ambientais devem atender aos fins sociais a que se destinam, ou
seja,  necessária  a  interpretação  e  a  integração  de  acordo  com  o  princípio
hermenêutico in dubio pro natura. Recurso especial improvido.
(STJ. Segunda Turma. REsp 1367923 / RJ. Ministro Humberto Martins. Julgado
em 27/08/2013. Publicação: Dje 06/09/2013).

Também  nos  Tribunais  Regionais  Federais  há  jurisprudência

assente no sentido da possibilidade de responsabilização por dano moral coletivo (grifos

nossos):

AMBIENTAL  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA PARA REPARAÇÃO  DE  DANO
AMBIENTAL E DANO MORAL COLETIVO. DESMATAMENTO ILEGAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

NA  TERRA  INDÍGENA  SARARÉ.  PROVA  DA  MATERIALIDADE  DO
DANO,  NEXO  CAUSAL  E  AUTORIA DO  ATO  ILÍCITO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  DANOS  MORAIS  COLETIVOS  FIXADOS  EM  VALOR
MÓDICO. SENTENÇA MANTIDA. 
1.O  Ministério  Público  Federal  ajuizou  ação  civil  pública  contra  Antônio
Pereira da Silva (vulgo Maranhão) e Edevilson Vicentim visando a reparação de
dano ambiental com pagamento de danos materiais e morais coletivos.
2. Restou comprovada a conduta ilícita do apelante, praticada no ano de 2008,
consistente em promover a degradação ambiental da Terra Indígena do Sararé,
área de preservação permanente,  localizada entre os Municípios de Pontes e
Lacerda/MT e Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, conforme laudo pericial e
fotografias acostados aos autos. […]
6. O nexo de causalidade do dano para a Terra Indígena do Sararé e a atividade
ilícita do apelante ficou provado, devendo ser responsabilizado civilmente pelo
dano ambiental. 
7. Comprovado que a coletividade teve uma área de preservação invadida pelo
apelado com o  objetivo de desmatar  e  destruir  o  meio  ambiente  local  cabe
reparação por danos morais coletivos. 
8.  Embora  a  coletividade  não  tenha  personalidade  jurídica,  ser  um
conjunto indeterminado de pessoas,  tem interesses,  valores  e patrimônio
ideal que devem ser protegidos. 
9.  O tratamento jurídico transindividual da tutela dos interesses difusos e
coletivos,  inclusive  quanto  ao  dano  moral,  não  tem  como  parâmetro
sofrimento psíquico do indivíduo, mas uma violação a valores e direitos
objetivamente considerados. 
10. O valor dos danos morais coletivos a ser revertido para o Fundo do art. 13
da LACP, fixado em R$ 30.000,00 é módico tudo em vista a extensão do dano,
na perpetuação no tempo, as conseqüências adversas que serão suportadas pela
coletividade e a intenção de causas dano. 11. Apelação improvida.
(TRF1.  Quinta  Turma.  AC 200836010037206.  Relator:  Desembargadora
Selene  Maria  de  Almeida.  Julgado  em  08/10/2012.  Publicação:  e-DJF1
01/03/2013, p.613).

Constitucional.  Administrativo.  Conflito  envolvendo  disputa  de  terras
indígenas. Atuação  irregular  da  Polícia  Militar.  Incompetência  para  dirimir
conflitos  desta  natureza.  Competência  complementar  e  cooperativa  com  os
órgãos  federais  competentes  para a tutela de direitos  indígenas.  Ofensas
físicas  e  morais  contra  comunidade  indígena.  Dano  moral  coletivo
configurado. Dever de indenizar. Apelação do Estado do Ceará improvida e
apelações do MPF e da FUNAI e remessa oficial providas.
(TRF5. Quarta Turma. AC 200681000154967. Relator: Desembargador Lázaro
Guimarães. Julgado em 19/06/2012. Publicação: DJE 28/06/2012, p.493).

No presente caso, a conduta de utilizar como requisito de seleção a

inquirição forçada sobre a participação em movimentos religiosos, sociais e  políticos,

gera grave constrangimento e sofrimento à coletividade de pessoas aptas a se alistarem no

serviço militar obrigatório, na medida em que se veem sujeitas a toda angústia e incerteza

relacionadas ao risco de serem excluídas de um processo seletivo (ou, pior, incluídas e

depois  submetidas  a  constrangimentos)  por  uma  questão  relacionada  ao  exercício
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

constitucionalmente assegurado de aspectos relacionados a sua liberdade de expressão e

de crença.

Some-se a isso o gravíssimo fato do Exército Brasileiro, quando

indagado sobre a extensão de utilização do formulário discriminatório, ter repassado ao

Ministério Público Federal informações em desconformidade com a realidade dos fatos,

acarretando em um abalo moral a toda a coletividade de cidadãos, no tocante à descrença

gerada em relação aos efetivos esforços e colaboração para o combate de ilicitudes pela

instituição militar.

Em que pese não ser possível indicar um valor monetário capaz de

reparar  integralmente  os  danos  sofridos,  entende-se  como  razoável  a  fixação  de

indenização no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) revertidos ao Fundo de

Defesa de Direitos Difusos.

2 –  Da prática  de  tortura e  a  necessidade  de  reparação por

danos morais coletivos

Em conjunto com a especificidade da tipificação penal do crime de

tortura (contida na Lei n. 9.455/1997), nosso ordenamento acolhe a definição de tortura

presente  na  Convenção  contra  a  Tortura  e  Outros  Tratamentos  ou  Penas  Cruéis,

Desumanos ou Degradantes, verbis:

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato
pelo qual  dores ou sofrimentos agudos,  físicos  ou mentais,  são infligidos
intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa,
informações ou confissões;  de castigá-la por ato que ela ou uma terceira
pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido;  de  intimidar  ou
coagir  esta  pessoa  ou  outras  pessoas;  ou  por  qualquer  motivo  baseado  em
discriminação  de  qualquer  natureza;  quando  tais  dores  ou  sofrimentos  são
infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções
públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência.
Não  se  considerará  como  tortura  as  dores  ou  sofrimentos  que  sejam
consequência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais
sanções ou delas decorram.

Dessa forma, o tratamento penal individualizado aos fatos ocorridos

dentro do 41º BIMtz e seu eventual enquadramento como tortura ou como outro tipo
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penal, a ser promovido no âmbito da Justiça Militar da União, não afasta a competência

da Justiça Federal para sua análise sob o prisma cível, por força do art. 109,III, da CF.

O que se verificou no caso concreto foi a imposição de sofrimento

agudo físico e mental (pisões na cabeça, jogar areia no rosto) por parte de Praça - Cabo,

como forma de castigo por ato praticado (transgressão disciplinar por apresentação em

desconformidade  –  cabelo  pintado)  por  Recruta,  configurando-se  assim  a  prática  de

tortura, conforme vídeo de fls. 10, de onde destacam-se alguns frames:
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Figura  7:  Seta  Preta  -  Aponta  cabo  pisando  na

cabeça de recruta /Seta azul - Aponta recruta/ Seta

verde - Aponta sargento acompanhando os fatos
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A ocorrência da conduta, seu local e data são fatos incontroversos,

conforme  demonstrado  pelo  próprio  vídeo,  tanto  pelos  depoimentos  tomados  pela

Procuradoria  da  República  no  Município  de  Rio  Verde9,  bem  como  os  depoimentos

constantes do IPM nº 7000018-74.2017.7.11.0011 (fls. 74-76 e fls. 85-87).

A configuração  da  ausência  de  resposta  institucional  a  práticas

dessa natureza é clara. No vídeo constante dos autos verifica-se um Cabo torturando o

recruta  sob  o  olhar  complacente  de  um superior  hierárquico,  um Sargento  que  tudo

observa e nada faz de concreto para cessar a prática. 

Causa espécie  que em uma instituição pautada pela  hierarquia  e

9 Destacando-se aí o depoimento do Soldado Falcão – Vítima (fls. 45) e do Sargento Alex Marques – testemunha
(fls.161)
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Figura  8: Cabo jogando/chutando

areia no rosto de recruta
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disciplina10 não tenha ocorrido uma pronta intervenção do superior hierárquico com vistas

a interromper a tortura. Some-se a isso o fato de que nenhuma medida foi adotada para

investigar e sancionar a conduta antes da divulgação pública do vídeo, como atestam

o Sargento e o Cabo envolvidos, em depoimento prestado no âmbito do IPM nº 7000018-

74.2017.7.11.0011:

[Fala pertinente ao Sargento]

PERGUNTADO o motivo pelo qual não interveio antes, RESPONDEU não
quis  chamar  a  atenção do Cb na  presença dos  soldados  e  que tais  fatos
aconteciam no meu período de incorporação que ocorreu juntamente com o
Cb Valdimar. Posteriormente; adverti verbalmente o Cb Valdimar e após a
passagem do serviço fui até a barbearia cortar o cabelo (fl. 75 do IPM)

[Fala pertinente ao Cabo]

PERGUNTADO se tinha conhecimento do vídeo anexado como anexo 3 da
presente denuncia que lhe foi apresentado, RESPONDEU que não, que tomou
conhecimento  através  do  S2  do  Batalhão  que  me  questionou  se  eu  estava
naquele  vídeo,  sendo  conteúdo  posteriormente  para  falar  com  o  Cmt  do
Batalhão; (fl. 85 do IPM)

O que resta demonstrado nos autos é que há omissão do Exército

Brasileiro  no  enfrentamento  da  tortura  em  suas  dependências.  Outras  violações  de

conduta, a exemplo de atrasos, que legitimamente ensejam punição dentro da hierarquia e

disciplina  militares,  são  formalizadas,  apuradas  e  regularmente  sancionadas11.  Uma

violação grave como a tortura é tratada quando muito por “advertência verbal”, como se

fosse  uma  banalidade,  só  resultando  em  investigação  após  a  interferência  externa  à

instituição. Demonstra-se, no mínimo, uma grave falha de instrução da forma de agir

quando o militar se deparar com uma situação dessa natureza.

Nesse contexto, requer-se que seja determinado à União a adoção

de  ferramentas  de  capacitação  continuada  junto  aos  Praças  e  Oficiais  do  Exército

Brasileiro, a fim de permitir a integral compreensão e estímulo a adoção de medidas em

10 O Regulamento Disciplinar do Exército – Decreto n. 4346 de 26 de agosto de 2002, prevê claramente em seu
artigo 8º:  Art.8o A disciplina militar é a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos,
normas e disposições, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos
componentes do organismo militar. §1o São manifestações essenciais de disciplina: I-a correção de atitudes; II-a
obediência pronta às ordens dos superiores hierárquicos; (...)

11 A título exemplificativo, observe-se a ficha de alterações do Soldado Medeiros, à fl. 155 do arquivo .PDF que
contém o Anexo II dos autos, onde se detalha todo o iter para sua punição por atraso.
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face  de  casos  de  violação  de  direitos  fundamentais  ocorridos  dentro  de  suas

dependências.

Em adição, o quadro apresentado enseja a tutela indenizatória por

danos morais coletivos. Não cabe aqui resgatar a fundamentação teórica e jurisprudencial

para tal tutela, haja vista sua demonstração no tópico anterior da petição. Por essa razão,

foca-se apenas na adequação da situação fática à previsão normativa.

Ao não adotar medidas para o enfrentamento da prática de tortura

em  suas  dependências,  o  Exército  Brasileiro  gerou  constrangimento  e  sofrimento  à

coletividade de conscritos e demais militares, que se viam intimidados de agir em face de

eventual violação de seus direitos, em virtude da ausência de tratamento adequado para

casos de tortura.

Em que pese não seja possível indicar um valor monetário capaz de

reparar  integralmente  os  danos  sofridos,  entende-se  como  razoável  a  fixação  de

indenização no valor de R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais) revertidos ao Fundo de

Defesa de Direitos Difusos.

Frise-se,  por  fim,  que  não  se  trata  aqui  da  abordagem

individualizada  do  militar  vítima  da  tortura.  A  busca  pelo  eventual  ressarcimento

individual das agressões sofridas compete a ele, caso tenha interesse. O que se discute

aqui é o dano que o modus operandi adotado pelo Exército gerou na coletividade.

Deve-se observar que não é a primeira vez que,  sob um prisma

coletivo, o Exército Brasileiro é responsabilizado pelo tratamento omissivo em face de

condutas de tortura em sua instituição. O “Caso Lapoente” (caso 12.674) gerou Acordo

de  Solução  Amistosa  perante  a  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos  que,

conforme constatado no âmbito do Inquérito Civil ensejador da presente ação, vem sendo

cumprido de forma deficitária e contrária ao propósito do próprio acordo, colaborando

assim para o quadro de violações demonstrado.
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3 – Do cumprimento deficitário de Acordo de Solução Amistosa

firmado pelo Brasil perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos no

“Caso Lapoente”

Ao longo das investigações conduzidas no âmbito do aludido IC e a

fim de possibilitar uma melhor instrução do feito, foram realizadas, em 25 de outubro de

2017, oitivas de vítima e testemunhas dos  fatos ocorridos. Na ocasião foi mencionado

que, apesar de não terem conseguido gravar vídeos de todas as agressões, as mesmas

eram praticadas não apenas por praças, mas também por oficiais de carreira (formados

pela Academia Militar das Agulhas Negras – AMAN).

Em  face  desses  relatos,  requisitou-se  a  documentação  funcional

pertinente aos mencionados oficiais e, ainda, a documentação referente ao cumprimento

do Acordo de Solução Amistosa firmado pela República Federativa do Brasil perante a

Comissão Interamericana de Direitos Humanos no âmbito do Caso nº. 12.674 – Caso

Lapoente.

Cabe uma breve explicação sobre o caso em comento. Versa sobre a

morte de Márcio Lapoente da Silveira, Cadete da Academia Militar das agulhas Negras

(AMAN) em 9 de outubro de 1990, durante o Curso de Formação de Oficiais. Conforme

reportagem da época da celebração do Acordo12:

Segundo relatos de colegas do rapaz na época, Lapoente foi  espancado pelo
capitão Antônio Carlos de Pessôa porque pediu para ser liberado do exercício,
após se sentir mal durante uma caminhada de cinco quilômetros. O rapaz foi
obrigado a  prosseguir  com o  exercício,  e  desmaiou.  Em seguida,  o  capitão
chutou a cabeça do cadete e outras partes do corpo de Lapoente, que teve quatro
dedos esmagados por  uma coronha de fuzil.  O jovem ficou exposto ao sol,
inconsciente,  por  três  horas,  até  ser  socorrido por  uma ambulância.  Quando
chegou ao Hospital Central do Exército, o cadete já estava morto.

Da celebração do Acordo de Solução Amistosa13, que acarretou no

dever de adoção de medidas  de  prevenção,  merecem destaque  os  pontos  12  a  15,

abaixo transcritos:

12.  O  estado  realizará  estudos  e  gestões  com  vistas  ao  aprimoramento  da
legislação e da atuação das Justiças Comum e Militar.

12 https://oglobo.globo.com/brasil/estado-admite-responsabilidade-por-morte-de-cadete-ha-22-anos-6475606 

13 Cópia do acordo encontra-se às fls. 14-22 dos autos.
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13.  O  Estado  se  compromete  a  ampliar  o  ensino  de  direitos  humanos  no
currículo de formação Militar,  conforme previsão  da  Estratégia  Nacional  de
Defesa, Aprovada pelo Decreto n. 6.703, de 18 de dezembro de 2008.
14. O Estado, por meio da Secretaria de Direitos Humanos, se compromete a
solicitar ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH) que
analise  23  casos  de  supostas  violações  aos  direitos  humanos  ocorridas  no
âmbito  das  Forças  Armadas,  conforme  estudo elaborado pelo  grupo Tortura
nunca mais (GTNM/RJ). O caso de Márcio Lapoente da Silveira é um desses
casos e será incluído no requerimento ao CDDPH. O peticionário fornecerá o
referido  estudo  à  Secretaria  de  Direitos  Humanos,  que  o  encaminhará  ao
CDDPH dentro de um prazo máximo de 90 dias  (noventa)  dias  após o seu
recebimento.  O  peticionário  eu  GTNM/RJ  podem  fornecer  ao  CDDPH
quaisquer outras informações considerem pertinentes.
15. O estado Brasileiro se compromete a realizar estudo sobre a possibilidade de
firmar  convênio  de  Cooperação  com o  Instituto  Interamericano  de  Direitos
Humanos,  cujo objetivo é  assegurar,  através  de curso de capacitação,  que a
formação  dos  praças  e  oficiais  das  Forças  Armadas  Brasileiras  atenda  aos
padrões internacionais de proteção de direitos humanos.

A legislação nacional mencionada no acordo (Decreto n. 6.703, de

18  de  Dezembro  de  2017)  traz  diretrizes  gerais  da  Estratégia  Nacional  de  Defesa,

mencionando  a  temática  de  Direitos  Humanos  apenas  em  duas  passagens  na  seção

pertinente  a  Medidas  de  Implementação,  relacionadas  às  temáticas  de  “Ensino”  e

“Garantia da Lei e da Ordem”, verbis:

(...)
II – MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO
(...)

6.As instituições de ensino das três Forças ampliarão nos seus currículos de
formação militar disciplinas relativas a noções de Direito Constitucional e
de Direitos  Humanos,  indispensáveis para consolidar a identificação das
Forças Armadas com o povo brasileiro.

(...)
Garantia da Lei e da Ordem

(...)

1.O Ministério da Defesa, demais ministérios envolvidos e as Forças Armadas
deverão incrementar o apoio necessário à participação brasileira nos processos
de decisão sobre o destino da Região Antártica.

Segurança Nacional

Contribuir para o incremento do nível de Segurança Nacional.

Todas as instâncias do Estado deverão contribuir para o incremento do nível de
Segurança Nacional, com particular ênfase sobre:

- o aperfeiçoamento de processos para o gerenciamento de crises;

- a integração de todos os órgãos do Sistema de Inteligência Nacional (SISBIN);

-  a  prevenção  de  atos  terroristas  e  de  atentados  massivos  aos  Direitos
Humanos, bem como a condução de operações contra-terrorismo, a cargo
dos  Ministérios  da  Defesa  e  da  Justiça  e  do  Gabinete  de  Segurança
Institucional da Presidência da República (GSI-PR);

28

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
R
G
E
 
L
U
I
Z
 
R
I
B
E
I
R
O
 
D
E
 
M
E
D
E
I
R
O
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
3
/
2
0
1
8
 
1
5
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
2
F
2
D
A
6
F
.
A
5
2
9
E
A
4
3
.
A
1
C
6
F
5
3
7
.
7
2
9
3
F
6
F
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Dessa  forma,  portanto,  a  definição  das  medidas  efetivamente

necessárias ao cumprimento do Acordo de Solução Amistosa devem se dar em âmbito

administrativo,  não  havendo  definição  fechada  sobre  seu  conteúdo  em  dispositivos

normativos.

Nesse  sentido,  em  ofício  datado  de  31  de  outubro  de  2017,  a

Academia Militar de Agulhas Negras encaminhou documentação (fls. 83-103) pertinente

às  matérias relacionadas  às  temáticas  de  Direitos Humanos no curso de formação de

Oficiais. Dessa documentação destacam-se dois pontos:

i) – Carga horária

Em  linhas  gerais,  a  estruturação  dos  conteúdos  no  curso  de

formação de Oficiais da AMAN, conforme a documentação, pode ser sistematizada de

acordo com a seguinte tabela:

Tópico Carga horária Percentual aproximado da carga horária total
da disciplina

Legislação internacional 4 7,4%

Sistemas de DDHH 2 3,70%

Atos Internacionais sobre DDHH 10 18,5%

Jurisprudência Corte
Interamericana

2 3,70%

Legislação Nacional 4 7,4%

Genocídio e Tortura 4 7,4%

GLO (Garantia da Lei e da
Ordem)

10 18,5%

Direito Internacional dos
Conflitos Armados (diferentes

tópicos)

2 +4 + 4 +2 22,3%

Haia 2 3,70%

Missões de Paz 2 3,70%

Direito Penal Internacional – TPI 2 3,70%

TOTAL 54 100%

Como se observa, o foco da disciplina centra-se em questões que

envolvam a atuação dos militares em conflitos internacionais e, dentro do conteúdo mais

próximo a efetivação de direitos humanos, nota-se um foco em questões de cunho mais

29

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
R
G
E
 
L
U
I
Z
 
R
I
B
E
I
R
O
 
D
E
 
M
E
D
E
I
R
O
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
3
/
2
0
1
8
 
1
5
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
2
F
2
D
A
6
F
.
A
5
2
9
E
A
4
3
.
A
1
C
6
F
5
3
7
.
7
2
9
3
F
6
F
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

estrutural e procedimental.

Tais abordagens e percentuais não seriam, isoladamente, suficientes

para  se  falar  no  não  cumprimento  do  Acordo  de  Solução  Amistosa.  Contudo,  ao  se

verificar  a  forma  de  abordagem  promovida  na  disciplina  verifica-se  o  seu

descumprimento, conforme exposto no próximo ponto.

ii) – A abordagem contrária ao Sistema Interamericano de Direitos

Humanos

a)–  A  ausência  de  casos  concretos,  salvo  a  interpretação  do

Supremo Tribunal Federal acerca da Lei de Anistia

Chama a atenção o fato de que o Acordo firmado pela República

Federativa do Brasil se deu por conta de um caso concreto de violação ocorrido dentro da

própria AMAN – caso Lapoente – e que tal caso sequer seja mencionado na disciplina. 

Inexiste também qualquer menção ao longo de toda disciplina ao

Caso Gomes Lund, essencial na construção do Direito à Memória em face das condutas

perpetradas pelo Estado brasileiro no período compreendido entre 1964-1985, havendo

apenas menção genérica no tópico de “padrões de desempenho” acerca das violações de

DDHH.

A única abordagem mencionada diz respeito a sentença da Corte

Interamericana contrária à Lei da Anistia Brasileira, observada a partir do prisma adotado

pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 153.

Essa  postura  contraria  frontalmente  a  ideia  de  prevenção

determinada no acordo. Ao não abordar casos de violação perpetrados no âmbito do

próprio  Exército  Brasileiro,  ao  mesmo  tempo  em  que  reforça  o  entendimento

interno  contrário  à  decisão  da  Corte  Interamericana  de  Direitos  Humanos,  o

Exército  Brasileiro  não  efetiva  o  dever  de  prevenção,  acarretando  assim  no

descumprimento do Acordo de Solução Amistosa.

Destaca-se  abaixo  trecho constante  de  fl.  88  do  Inquérito  Civil,

pertinentes aos padrões de desempenho esperados dos oficiais quando da abordagem da

temática pertinente à Corte Interamericana de Direitos Humanos:
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Estudar, conhecer e avaliar a sentença exarada em 24 de novembro de 2010, da
Corte Interamericana de DH, e a sua relação com a jurisprudência do STF, de
acordo  com  a  doutrina,  as  fontes  específicas  do  Direitos  e  os  aspectos
históricos, para posicionar-se como cidadão esclarecido e assessora o processo
decisõrio ao longo da vida profissional
 
b) – A reiteração da premissa equivocada de inexistência histórica

de violação de Direitos Humanos pelo Exército Brasileiro

Outro ponto que chama a atenção na estruturação da temática é a

constante reiteração da suposta inexistência histórica de violações de Direitos Humanos

por parte do Exército Brasileiro, indo contra as diretrizes relacionadas ao Direito à

Memória  e  à  Verdade,  minando,  consequentemente,  o  objetivo  de  prevenção

estabelecido pelo Acordo de Solução Amistosa.

Verifica-se que nos tópicos pertinentes a “Padrões de Desempenho”

reiteradamente fala-se de um histórico do Exército Brasileiro de respeito aos Direitos

Humanos, histórico que não se deu dessa forma, conforme as próprias decisões exaradas

no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

Nesse sentido, destacam-se as seguintes passagens14:

fl. 85
(...)maximizar  a  dignidade  humana  e,  assim,  contribuir  para  a  solidez  de
propósitos  dessa  estirpe,  típica  do  comportamento  histórico  do  Exército
Brasileiro(...)

fl.87
(...)desejável  e impositiva atenção cidadã à dignidade humana,  alinhado-se à
postura e aos paradigmas tradicionais da Instituição(...)

fl. 89
(…)  perserverar  com  a  desejável  e  impositiva  atenção  cidadã  à  dignidade
humana, à proteção e à promoção da cidadania e contribuir para a solidez de
propósitos  dessa  estirpe,  típica  do  comportamento  histórico  do  Exército
Brasileiro(...)

fls. 90 e 91

14 Há ainda relatos na mídia de outras situações de violações de direitos fundamentais no âmbito de quartéis do
Exército Brasileiro, de onde se destacam, a título exemplificativo, as seguintes notícias do ano de 2017: Rio de
Janeiro:http://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2017-04-07/soldado-denuncia-tortura-praticada-por-cabos-do-
exercito-no-rio.html;Pará:  https://g1.globo.com/pa/para/noticia/viuva-de-sargento-morto-apos-treinamento-do-
exercito-no-para-diz-que-ele-nao-recebeu-socorro.ghtml ; Rio Grande do Sul  https://www.conjur.com.br/2017-
ago-12/ex-soldado-indenizado-100-mil-tortura-quartel 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(...)Conhecer mecanismos constitucionais e infraconstitucionais relacionados a
ilícitos e a violações de direitos humanos, para inferir sobre as consequências de
sua  caracterização  fática  e  influir,  como  militar  e  cidadão,  para  que  tais
comportamentos jamais prosperem e sejam erradicados na sociedade brasileira,
por meio de ações preventivas em todas as esferas de sua influência, tudo de
acordo com a tradição humanitária  e  histórica  típicas  da atuação secular  do
Exército(...)

Em  face  da  existência  de  fortes  elementos  indicadores  de

descumprimento  do  disposto  no  Acordo  de  Solução  Amistosa  firmado  perante  a

Comissão Interamericana de Direitos Humanos no âmbito do Caso n.  12.674 – Caso

Lapoente, procurou-se agendar uma reunião com o Comando do Exército e o Ministério

da Defesa, sem êxito:

Em  face  disso,  se  faz  necessária  a  judicialização  da  presente

questão, a fim de que se proceda ao efetivo e integral cumprimento do Acordo de Solução

Amistosa.

Deve-se frisar que isso não significa negar a autonomia didático-

pedagógica da qual goza a AMAN em virtude de seu enquadramento como Instituição de

Ensino Superior, tampouco impor ao Exército Brasileiro que siga determinado conteúdo

programático.  Não  compete  ao  Ministério  Público  Federal  nem  a  Justiça  Federal

determinar tais conteúdos. Compete a tais instituições, contudo, zelar pela efetivação dos

direitos fundamentais e cumprimento dos tratados e acordos internacionais firmados pela
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

República Federativa do Brasil.

É nesse sentido que o Ministério Público Federal requer na presente

ação que seja determinado à União que i) adote as medidas junto à AMAN, respeitada a

autonomia  didático-pedagógica,  para  que  analise  a  adequação  das  disciplinas  ao

cumprimento do acordo.  ii)  Adote as medidas  necessárias de  informação à Comissão

Interamericana  de  Direitos  Humanas  para  que  tal  comissão  proceda  a  avaliação  do

cumprimento dos termos do Acordo de Solução Amistosa.

B - Dos Pedidos

Em face de todo o exposto, requer o Ministério Público Federal:

a) O recebimento e processamento da presente petição, bem como a

produção de todos os meios de prova;

b)  A concessão de antecipação de tutela de cunho inibitório e sua

posterior confirmação em face da União, para que o Exército Brasileiro:

i) retire  dos  já  existentes  formulários  de  seleção  e

cadastramento de militares tópicos pertinentes à participação em movimentos religiosos,

sociais e políticos;

ii) se abstenha de incluir em novos formulários tais tópicos;

iii) se  abstenha  de  promover  práticas  de  “rotulamento”  -

questionamento público e generalizado sobre a temática no âmbito do quartel, conforme

praticado no caso  relatado -  relacionadas  à  inquirição  sobre  preferência  política  e/ou

religiosa; e

iv) adote tratamento uniforme nacionalmente quanto à seleção

de recrutas, respeitados os elementos presentes nos tópicos i a iii.

Requer-se, para tanto, a imposição de astreintes da ordem de R$

500.000 (quinhentos mil reais) para cada violação comprovada dessas práticas.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

c) A condenação da União por danos morais coletivos, em face da

prática ilícita de requisição de informações de cunho privado, bem como em virtude da

prestação de informações em desconformidade com a verdade dos fatos, sendo razoável a

fixação de indenização no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) revertidos ao

Fundo de Defesa de Direitos Difusos.

d) A condenação da União por danos morais coletivos, em face do

tratamento  omissivo  institucionalizado  em  relação  a  prática  de  tortura  em  suas

dependências,  sendo  razoável  a  fixação de indenização no valor  de  R$ 5.000.000,00

(cinco milhões de reais) revertidos ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos.

e) Seja determinado à União que:

i) adote as medidas junto à AMAN, respeitada a autonomia

didático-pedagógica, para que analise a adequação das disciplinas ao cumprimento do

acordo;

ii)  Adote as medidas necessárias de informação à Comissão

Interamericana  de  Direitos  Humanas  para  que  tal  comissão  proceda  a  avaliação  do

cumprimento dos termos do Acordo de Solução Amistosa.

Dá-se  à  causa  o  valor  de  R$ 15.000.000,00 (quinze  milhões  de

reais).

Termos em que pede provimento.

Rio Verde/Goiás, 26 de março de 2017

JORGE LUIZ RIBEIRO DE MEDEIROS
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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